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APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME  DE  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL. RECURSO DA DEFESA.  ARTIGO 217-A
DO  CÓDIGO  PENAL.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
CONSTATADAS.  CRIME  PRATICADO  CONTRA
CRIANÇA DE 9 ANOS DE IDADE. PALAVRA DA VÍTIMA
CORROBORADA PELOS DEPOIMENTOS PRESTADOS EM
JUÍZO  E  POR  LAUDO  PSICOLÓGICO.  ACERVO
PROBATÓRIO  QUE  CONFIRMA  O  DELITO.  LAUDO
SEXOLÓGICO.  NÃO  ROMPIMENTO  DE  HÍMEN.
IRRELEVÂNCIA.  CRIME PRATICADO MEDIANTE ATOS
LIBIDINOSOS  DIVERSOS  DA  CONJUNÇÃO  CARNAL.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

1.  De acordo com a jurisprudência pacificada pelos  Tribunais
Superiores,  nos  crimes  sexuais,  a  palavra  da  vítima  deve  ser
analisada com especial atenção, já que,  na maioria das vezes,
esses  crimes  são  cometidos  entre  quatro  paredes,  inexistindo
testemunhas  ou  outros  meios  de  provas  capazes  de  atestar  a
configuração do delito.

2. In casu, considerando que a vítima confirmou, tanto em Juízo
como na esfera Policial, ter sido submetida, por reiteradas vezes,
a atos libidinosos diversos da conjunção carnal, e, considerando,
ainda,  que  esses  fatos  foram corroborados pelos  depoimentos
testemunhais colhidos em juízo, a condenação é medida que se
impõe.

3. Não tem relevância para o processo o laudo sexológico que
conclui  pela  virgindade  da  vítima,  já  que  os  crimes  foram
cometidos  mediante  atos  libidinosos  diversos  da  conjunção
carnal. 



Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e, negar provimento ao apelo, nos
termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo  réu
ADAÍLTON DE FRANÇA FERREIRA, por meio da qual se insurge contra sentença
proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Boqueirão que julgou procedente
denúncia ajuizada Ministério Público Estadual, condenando-o pelo crime de estupro de
vulnerável (artigo 217-A do Código Penal).

De acordo com a  inicial acusatória (fls. 02/05), nos anos de
2012 e 2013, o réu, aproveitando-se da tenra idade da vítima D. L. C. M, praticou atos
libidinosos diversos da conjunção carnal em, pelo menos, dez oportunidades diferentes.
Infere-se  dos  autos  que  o  acoimado  obrigava  a  vítima  a  tirar  sua  roupa e,  em ato
contínuo, esfregava seu órgão genital nas partes íntimas da menor, obrigando-a a tocá-
lo.  O crime ocorria na residência da bisavó da menor,  já que o acusado tinha livre
acesso ao imóvel.

Diante desses fatos, o réu foi incurso nas penas do artigo
217-A (estupro de vulnerável) do Código Penal.

Denúncia recebida em 26/06/2015 (fl. 45/46).

Devidamente  citado,  o  réu  ofertou  defesa  preliminar  às  fls.
66/73,  requerendo  a  absolvição  da  acusação,  apresentando  rol  de  testemunhas  e
requerendo diligências.

Ultimada  a  instrução  processual,  o  Ministério  Público
apresentou alegações finais às fls. 182/187, requerendo a condenação do réu por estupro
de vulnerável, enquanto que a defesa apresentou suas razões derradeiras às fls. 190/199,
pugnando pela  absolvição  ou,  subsidiariamente,  caso  entenda pela  condenação,  pela
concessão do direito de apelar em liberdade.

O Juiz Antônio Gonçalves Ribeiro Júnior proferiu Sentença às
fls. 229/234 acolhendo a pretensão da exordial e condenando o réu pela prática de um
único crime de estupro de vulnerável, imputando-lhe a pena de 11 anos de reclusão, a
ser cumprida, inicialmente, no regime fechado.

Inconformado, o  réu  apresentou  apelação  às  fls.  243/256,
pugnando pela absolvição da acusação, haja vista a inexistência de provas capazes de
justificar  a  condenação.  Afirma  que  o  depoimento  da  vítima  está  repleto  de
contradições,  sobretudo  quando  confrontado  com  o  depoimento  prestado  na  esfera
policial. Afirma que, no processo penal brasileiro, o ônus da prova é de responsabilidade
da  acusação,  competindo  à  defesa,  apenas,  a  prova  de  causas  excludentes  de
antijuridicidade ou de culpabilidade. No caso dos autos, afirma que a acusação não se
desincumbiu desse ônus, razão pela qual deve incidir o princípio do in dubio pro reo.



A acusação apresentou contrarrazões às fls. 265/271, pugnando
pelo desprovimento da apelação.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da insigne
Procuradora  Maria  Lurdélia  Diniz  de  Albuquerque  Melo, manifestou-se pelo
desprovimento do apelo (fls. 314/319.

É o relatório. 

VOTO: Exmo. Juiz Carlos Antônio Sarmento (Juiz convocado
para substituir o Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos)

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

Insurge-se o réu contra sentença que o condenou pelo crime de
estupro de vulnerável praticado contra a menor D. L. C. M.  Compulsando os autos,
entendo que a irresignação defensiva não  merece prosperar. Ressalte-se, inicialmente,
que o réu, na condição de agricultor, trabalhou por longo período para os bisavós da
vítima e, em razão disso, tinha livre acesso à residência deles,  e, lá, rotineiramente,
encontrava a menor.

O conjunto probatório é farto e aponta para uma única direção: o
réu realmente praticou as lamentáveis condutas criminosas descritas na proemial. O réu
agiu com vontade livre e consciente de constranger sexualmente a vítima a praticar atos
libidinosos diversos da conjunção carnal, de modo que sua conduta amolda-se à figura
típica prevista no artigo 217-A do Código Penal, abaixo transcrito:

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor
de 14 (catorze) anos:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

Ao tempo do crime – entre os anos de 2013 a 2015 –, a vítima
contava com apenas 7 a 9 anos de idade, ou seja, estamos diante de um ilícito penal
cometido contra pessoa de tenra idade, que certamente deixará sequelas gravíssimas,
comprometendo o desenvolvimento regular da menor.

Pois bem. Analisando a materialidade e a autoria, verifico que,
tanto  a  vítima  como  as  demais  testemunhas,  esclareceram  detalhadamente  o  crime
apurado nos presentes autos. A versão externada na Delegacia foi fielmente reproduzida
em juízo, demonstrando a credibilidade dos depoimentos. 

Nesse esteio, destaco:

Depoimento prestado pela vítima na esfera policial (fl. 08):
“[...] que tem sido abusada sexualmente pela pessoa de Adaílton. Marido de
uma prima de sua mãe; que Adaílton abusou dela pelo menos dez vezes; que
a última vez em que foi abusada aconteceu em novembro do ano passado, na
casa  de  sua  bisavó,  no  sítio  Tanques;  que  outros  abusos  ocorreram  no
mesmo local, isto é, na casa de sua bisavó; que os abusos ocorreram sempre



em que ela estava sozinha com sua bisavó, que tem 82 anos; que Adaílton
mora perto da casa de sua bisavó; que Adaílton tem acesso fácil à casa de
sua bisavó; que sempre que ia na cozinha da casa de sua bisavó fazer ou
apanhar alguma coisa, Adaílton, se estivesse presente, a atacava; que uma
vez também foi abusada na sua própria casa, numa oportunidade em que sua
mãe se ausentou e a deixou com seu padrasto, que saiu para trabalhar; que
Adaílton, que é já de idade, costumava tirar sua roupa e se despir, colocando
a 'pinta' na sua bunda e a 'esfregando' no seu 'pipiu'; que Adaílton também a
fazia pegar na 'pinta dele';  que  toda vez  que Adaílton a abusava,  sentia
'muitas dores na bunda' e nunca notou se ele ficou 'melado' – ejaculado –
após  o  abuso;  que  Adaílton  ameaçava  'acabar  com  sua  vida',  caso  ela
dissesse  a  alguém o  que  estava  acontecendo;  que,  apesar  das  ameaças,
contou o que estava acontecendo à filha do seu padrasto,  Gabriely;  que
Gabriely tem 12 anos; que Gabriely lhe disse que ela não contasse nada a
ninguém porque sua mãe iria bater nela; que só agora resolveu contar tudo
a sua mãe; que tais abusos ocorrem há pelo menos dois anos; que no começo
não 'doía muito', mas, ultimamente, Adaílton introduzia sua pinta 'com força'
na bunda dela [...]”

Em juízo, meses depois, a vítima foi ouvida novamente, ocasião
em que confirmou aquilo que já havia dito na delegacia. Relatou que o acusado lhe
obrigava a tirar sua roupa e ele tirava a vestimenta dele, ocasião em que iniciavam os
abusos (nesse momento do depoimento a vítima se emocionou). Relata que era obrigada
a ficar de costas para a mesa,  oportunidade em que o réu esfregava o pênis no seu
“pipiu”  e  depois  esfregava  no  seu  “bumbum”.  Relata  que  os  abusos  ocorriam pela
manhã, inclusive o que sofreu em sua casa, quando sua mãe se ausentou e seu padrasto
saiu para trabalhar. Afirma que contou os fatos criminosos para a sua mãe e para a sua
prima, que é psicóloga, e, posteriormente, para outra psicóloga indicada por sua prima.
Confirmou que Adaílton lhe ameaçava, afirmando que acabaria com a sua vida caso
contasse a alguém. Por último, e novamente emocionada, afirmou que sente medo de o
réu ser solto e lhe matar (mídia digital de fl. 167).

Ressalte-se que, em se tratando de crimes sexuais, os quais na
grande maioria  dos  casos  são cometidos  entre  quatro  paredes,  na clandestinidade,  a
palavra da vítima ganha relevante importância para o deslinde da causa. Nesse sentido,
destaca-se a jurisprudência pátria: verbis,

INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS  PARA  A  CONDENAÇÃO.
NECESSIDADE  DE  REAPRECIAÇÃO  DE  MATÉRIA  FÁTICO-
PROBATÓRIA.  DEPOIMENTO  DA  VÍTIMA  E  PROVA
TESTEMUNHAL APTA A EMBASAR A CONDENAÇÃO.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.  Constata-se que  a  competência  foi
definida  pela  Corte  de  origem,  por  meio  de  resolução  editada  em sessão
plenária, expressamente autorizada pela lei de organização judiciária, não se
verificando, qualquer ilegalidade ou ofensa à Constituição Federal, consoante
as normas do art. 96, inciso II, alínea “d”, e art. 125, caput e § 1º, da Carta
Magna,  não  se  podendo  falar  em  incompetência  da  Vara  da  Infância  e
Juventude para apreciar os delitos que envolvam a prática de crimes contra
menores  2.  Esta  Corte  Superior  tem  o  entendimento  jurisprudencial  no
sentido de que nos crimes sexuais, a palavra da vítima, desde que coerente
com  as  demais  provas  dos  autos,  tem  relevância  como  elemento  de
convicção,  sobretudo  porque,  em grande parte  dos  casos,  tais  delitos  são
perpetrados  às  escondidas  e  podem  não  deixar  vestígios.  3.  Agravo
regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 312.577/RN, Rel. Ministro
MOURA  RIBEIRO,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  17/12/2013,  DJe
03/02/2014)



In  casu, o  depoimento  da  vítima  está  em  coerência  com  as
demais provas dos autos, sobretudo com os depoimentos prestados pelas testemunhas
ouvidas  em  Juízo  e  pelo  relatório  confeccionado  pelo  Centro  de  Referência
Especializado  de  Assistência  Social,  subscrito  pela  Psicóloga  Rebeca  de  Farias
Guimarães, o qual passo a transcrever (fls. 19/20):

“No dia 19/05/2015 foi realizada, neste setor (CREAS), escuta psicológica
da criança D. L. C. M. (09 anos), que revelou ter sido estuprada pelo marido
da  prima  da  avó,  um  senhor  de  aproximadamente  64  anos,  por  nome
Adaílton (vizinho da família). A criança apresenta riqueza de detalhes ao
relatar  os  fatos,  expressando-se  verbalmente  e  também  de  forma  lúdica,
através do desenho (cópia segue em anexo) onde retrata a mesa da cozinha
da  casa  da  avó,  encostada  na  mesa  está  ela  e  ao  lado  Adaílton,  que
carregava uma faca  na  cintura  e  abaixava  as  calças,  retirando o 'pinto'
(ereto, como retrata o desenho) e pedia para que ela também retirasse a
roupa e a calcinha esfregando-o em seu 'pipiu'. Através dos relatos, entende-
se que não houve penetração vaginal, mas houve início de penetração anal,
descrevendo ainda que 'no começo não doía, mas depois doía muito'. D. L.
C. M. expõe que os abusos aconteciam há aproximadamente dois anos, e que
a última vez foi por volta do mês de setembro do ano passado, e que não
tinha coragem para revelar, pois tinha medo de Adaílton que dizia que iria
matá-la,  a  única  pessoa  para  quem  contou  foi  para  uma  meia  irmã
(aproximadamente da mesma idade dela) que dizia para ela se calar, pois
sua mãe, se soubesse, lhe daria uma surra. A criança apresenta-se abalada
emocional e psicologicamente, chora por várias vezes durante a entrevista,
evidencia ansiedade e medo, pois, segundo ela, sua mãe a Senhora Dinelly
está sendo ameaçada pela família de Adaílton, demonstra sentimentos  de
culpa, angústia e insegurança. [...]”

Ao ser ouvida em juízo, a mãe da vítima, Sra.  Dinelly Cabral
Lira,  ratificou  o  seu  depoimento  prestado  na  esfera  policial.  Afirmou  que  Adaílton
trabalhava para o seu avô (bisavô da vítima), quando ele ainda era vivo, e, em razão
disso, tinha livre acesso à casa de sua bisavó – local onde ocorreram os crimes. Certo
dia, quando chegou da missa, notou sua filha bastante agressiva, razão pela qual passou
a repreendê-la. Ao impor um castigo para a menor, ela começou a chorar e “voo” contra
a sua pessoa, dizendo que Adaílton havia lhe estuprado. A criança lhe confidenciou que
tudo ocorria na casa da bisavó da seguinte forma: o réu escorava a vítima numa mesa,
determinava que ela tirasse a roupa, ele baixava seu short e esfregava o pênis na bunda e
no 'pipiu' da criança, além de mandar a criança segurar o órgão genital. Afirma que, no
passado, também sofreu abusos do réu. Indagada pela defesa, a testemunha afirmou que
quem toma conta de sua bisavó era sua prima Milena, no entanto, ela não fica na casa de
sua bisavó, já que ela apenas cuida da comida e lava a casa. Por último, afirmou que a
menor nunca disse que o réu penetrou o seu pênis nela. Disse apenas que ele esfregava
e, às vezes, esfregava com força (mídia digital de fl. 167). 

A psicóloga  Cintya Thaiana Araújo Cabral também foi ouvida
em juízo, ocasião em que disse ter sido procurada pela mãe da vítima que, aos prantos,
lhe contou os fatos. Após ouvir toda a versão contada pela mãe, ouviu a criança, que lhe
disse, chorando, que Adaílton abusava dela quando ia para a residência de sua bisavó.
Segundo a vítima lhe relatou, o  modus operandi  se dava da seguinte forma: quando a
vítima chegava na casa de sua bisavó, o acusado lhe seguia até a cozinha, ocasião em
que se despia e determinava que a menor fizesse o mesmo. Após, obrigava a menor a



pegar em seu pênis e depois o esfregava no “pipiu” e na “bunda” da criança. A vítima
lhe  confidenciou  que  isso  ocorreu  várias  vezes  e  que  era  ameaçada  pelo  acusado,
inclusive  com  uma  faca.  Disse,  ainda,  que  os  abusos  ocorreram  em  mais  de  dez
oportunidades distintas, sendo que a última delas foi em novembro (mídia digital de fl.
167). 

A menor  Emille  Gabrielly confirmou,  em juízo,  ter  ouvido a
versão da vítima sobre o crime, conforme depoimento acostado à mídia digital de fl.
167.

Por último, destaco o depoimento da Psicóloga Rebeca de Farias
Guimarães  (mídia digital  de fl.  180),  que ratificou integralmente o relatório por ela
subscrito (fl. 19/20).

Denota-se, portanto, que a palavra da vítima foi integralmente
corroborada pelos depoimentos supramencionados. Por outro lado, a tese defensiva é no
sentido de que tudo não passa de uma invenção da criança e de sua mãe, motivada,
talvez, por desavenças pretéritas decorrentes de um relacionamento havido entre a filha
do réu e um ex-namorado da mãe da vítima. Ocorre que essa tese é isolada, isto é, não
encontra amparo em nenhum elemento probatório acostado aos autos. 

Ademais, os depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas
pela  defesa  não  são  aptos  a  afastar  o  robusto  conjunto  probatório  que  lastreia  a
acusação.

Portanto,  não  há que  se  falar  em ausência  de provas  aptas  a
fundamentar a condenação, pois, como já demonstrado, a palavra da vítima, coadunada
pelos depoimentos das testemunhas, constituem provas suficientes para aferir a autoria e
materialidade do crime. Registre-se que a versão da vítima – criança de 9 anos de idade
– foi repetida, pelo menos, em seis ocasiões distintas, todas elas com riqueza de detalhes
e sem contradições, já que a vítima contou os fatos à amiga Gabrielly, à sua mãe, à
Psicóloga Cintya, à Psicóloga Rebeca, ao Delegado e em Juízo.

O  laudo  sexológico  acostado  aos  autos  (fl.  43),  em  que  se
constata que a vítima ainda é virgem, não é apto para afastar o édito condenatório, pois
os crimes não foram cometidos mediante a conjunção carnal, mas mediante a prática de
outros atos libidinosos que não deixaram vestígios. Aliás, o próprio laudo enfatiza essa
conclusão, ao expressar que “a integridade himenal não afasta a hipótese de estupro de
vulnerável, em virtude de ser possível ato libidinoso diverso sem deixar vestígios”.

Ressalte-se  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou
entendimento no sentido de que todo e qualquer contato físico,  com intuito lascivo,
existente entre réu e vítima, é suficiente para a consumação do estupro de vulnerável.
Sobre o tema, destaco: verbis,

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
COLEGIALIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL  CONSUMADO.  RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO.
FATOS  INCONTROVERSOS  NOS  AUTOS.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA  FORMA  TENTADA.  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO



REGIMENTAL DESPROVIDO. 
-  Não  viola  o  princípio  da  colegialidade  a  apreciação  unipessoal,  pelo
relator, do mérito do recurso especial quando obedecidos todos os requisitos
para  a  sua  admissibilidade,  bem  como  observada  a  jurisprudência
dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal. 
-  Encontra-se  consolidado,  no  Superior  Tribunal  de  Justiça  -  STJ,  o
entendimento de que “o ato libidinoso diverso da conjunção carnal, que
caracteriza o delito tipificado no revogado art. 214 do Código Penal, inclui
toda ação atentatória contra o pudor praticada com o propósito lascivo,
seja  sucedâneo  da  conjunção  carnal  ou  não,  evidenciando-se  com  o
contato físico entre o agente e a vítima durante o apontado ato voluptuoso”
(ut, AgRg no REsp 1.154.806/RS, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta
Turma, DJe de 21/03/2012).
- Impossibilidade de desclassificação do delito para a forma tentada, sob o
argumento  de  menor  lesividade  da  conduta,  como  procedeu  o  acórdão
recorrido  de  modo  contrário  ao  entendimento  desta  Corte  Superior,  não
sendo o caso de reexame fático-probatório.
Agravo  regimental  desprovido.  (STJ,  AgRg  no  REsp  1339206/MT,  Rel.
Ministro  ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 13/03/2015) – g.n.

Pois  bem.  Restam,  portanto,  demonstrados  a  autoria  e  a
materialidade do estupro de vulnerável, o qual foi cometido contra menor de apenas 9
anos de idade. O crime em apreço deixa sequelas psicológicas de difícil reparação na
criança, merecendo resposta enérgica do Poder Judiciário. 

Também não vislumbro nenhuma mácula na pena aplicada. Ao
aplicar  o  critério  trifásico,  a  sentença  vergastada,  na  primeira  fase  da  dosimetria,
valorou negativamente a conduta social, a personalidade, os motivos, as circunstâncias e
as consequências do crime, aplicando a pena-base em 11 anos de reclusão, tornando-a
definitiva à míngua de outras circunstâncias capazes de alterá-la. 

De acordo com o preceito secundário do artigo 217-A, a pena
abstrata aplicada ao crime de estupro de vulnerável varia entre 8 e 15 anos. No caso dos
autos, considerando a existências de cinco circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu,
a  pena  aproximou-se  do  termo  médio,  respeitando,  portanto,  o  preceito  da
proporcionalidade.

Ante o exposto, em consonância com o Parecer da Procuradoria
de Justiça, NEGO  PROVIMENTO AO APELO, mantendo incólume os termos da
sentença atacada.

O réu já responde ao processo preso.

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação  pelo  Tribunal  de  Justiça  (STF,  HC 126.292),  EXPEÇA-SE GUIA DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

É como o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal e revisor, dele



participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Antônio Sarmento
(Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio
Murilo  da  Cunha  Ramos),  relator,  e  João  Benedito  da  Silva.  Ausentes
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão
Filho, Márcio Murilo da Cunha Ramos e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Amadeus  Lopes
Ferreira. Promotor de Justiça convocado.

Sala de  Sessões  da Câmara Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 08 de agosto de 2017.

Carlos Antônio Sarmento
Juiz de Direito convocado


